
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Ângelo Masson, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 

   Email:  gabinete@barradobugres.mt.gov.br        Pabx: (65)3361-1921/1922 

  

     DECRETO Nº 010/2018  
 

(Que Dispõe Sobre Crédito Adicional Suplementar) 
Raimundo Nonato de Abreu Sobrinho, Prefeito Municipal de 
BARRA DO BUGRES, Estado de MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 
4.320/64, Lei Municipal nº. 2.307/2017. 

 

D/E/C/R/E/T/A: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,  Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 620.081,85 (seiscentos e vinte mil, oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos), 
para atender as seguintes dotações: 
 

04- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
04.001.0.0.04.122.9010.0001- Sentenças Judicias  
3.3.90.91.00.00 – 0100000000 - Sentenças Judiciais .......................R$ 2.500,00 
  

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
06.001.0.0.04.122.3010.1038-Aquis.  Veiculos, Equip. E Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – 0124000000 - Equipamentos e Material Permanente ...R$ 4.000,00 
  

07- SECRETARIA MUN.DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE  
07.001.0.0.04.122.3000.2018 - Manut. da Sec. Planej. Orçamento E Controle  
3.3.90.36.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física...R$ 2.100,00 
  

08- SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
08.001.0.0.04.122.5040.2019 - Manut.  Sec. De Educação, Cultura E Desporto  
4.4.90.52.00.00 – 0101000000 - Equipamentos e Material Permanente....R$ 14.580,01 
 

08.002.0.0.12.365.5020.1108- Pro-Infância – Const. De Unid. Escolares (Par)  
4.4.90.51.00.00-0100000000 - Obras e Instalações .........R$ 60.000,00 
  
08.002.0.0.12.365.5020.2026 - Manutenção da Educação Infantil  
3.3.90.36.00.00 – 0115000000 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física..R$ 1.808,21 
  
08.003.0.0.12.361.5010.2029 - Manutenção Fundeb 40%  
3.3.90.36.00.00 – 0119000000 - Outros Serviços de Terceiros- P. Física. R$ 53.844,00 
3.3.90.39.00.00 – 0119000000 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
R$ 233.551,63 
  

08.004.0.0.27.812.5050.2030- Manutenção Do Departamento De Esportes  
3.3.90.39.00.00-0100000000-Outros Serviços de Terceiros- P. Jurídica ...R$ 20.000,00 
  
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.002.0.0.10.301.6010.2062-MANUT. DO PROG. AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  
3.1.90.04.00.00 – 0102000000 - Contratação por Tempo Determinado .R$ 4.000,00 
  

09.002.0.0.10.303.6060.2074 - Manutenção e Encargos - Farmácia Municipal  
3.1.90.13.00.00–0102000000 - Obrigações Patronais .R$ 1.500,00 
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 3.3.90.30.00.00–0102000000-Material de Consumo. R$ 3.000,00 
 3.3.90.36.00.00 – 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física .R$ 1.998,00 
  

11- SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO E TURISMO  
11.001.0.0.04.122.6130.2081 - Man. das Ativ. da Sec. Mun.  de Ind. Com. Turismo 
3.3.90.30.00.00 – 0100000000 - Material de Consumo. R$ 10.000,00 
 3.3.90.36.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – P. Física .R$ 6.000,00 
  

12- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS URBANOS  
12.004.0.0.04.122.3040.2059 - Manut. do Depto de Agua e Esgoto - D.A.E  

3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
R$ 200.000,00 
  

15- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
15.001.0.0.04.126.3010.2012 - T.I – Manut. do Depto de Tecnologia da Informação  
3.3.90.30.00.00-0100000000 - Material de Consumo .R$ 1.200,00 
Total R$ 620.081,85. 
 
                                           Art. 2º - As Despesas decorrentes com a execução do 
Artigo 1º deste Decreto, correrão por conta das anulações parciais ou totais das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
06.001.0.0.04.122.3010.1038- Aquisição de Veículos, Equipamentos e Material 
Permanente  
4.4.90.52.00.00 – 0100000000 - Equipamentos e Material Permanente .R$ 4.800,00 
  
07- SECRETARIA MUN.DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE  
07.001.0.0.04.122.3000.2018-Manut. da Sec. Planej. Orçamento e Controle  
3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica.R$ 2.100,00 
  
08- SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
08.001.0.0.12.364.5040.2031- Manut. da Universidade Aberta do Brasil - UAB  
3.3.90.39.00.00 - 0100000000- Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica  .R$ 5.100,00 
  
08.002.0.0.12.361.5010.2025 - Manutenção do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00 – 0101000000 - Outros Serviços de Terceiros-P. 
Jurídica.R$ 304.383,85 
3.3.90.39.00.00 – 0115000000 - Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica.R$ 20.000,00 
  
08.002.0.0.12.365.5020.1108-Pro-Infância-Const. de Unid. Escolares (Par)  
4.4.90.51.00.00 – 0122054000 - Obras e Instalações .R$ 60.000,00 
  
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.002.0.0.10.303.6060.2074-Manutenção E Encargos - Farmácia Municipal  
3.1.90.13.00.00 - 0114000000 - Obrigações Patronais .R$ 1.500,00 
3.3.90.32.00.00 -0102000000-Material, Bem ou Serv. P/ Distribuição Gratuita$ 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 - 0114000000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física$ 999,00 
3.3.90.36.00.00 - 0142000000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física$ 999,00 
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11- SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONOMICO E TURISMO  
11.001.0.0.18.541.8020.1014 - Revitalização Da Lagoa Azul  
4.4.90.51.00.00 – 0124000000 - Obras e Instalações .R$ 6.000,00 
  
11.001.0.0.23.695.7010.2083 - Eventos Turísticos  
3.3.90.39.00.00-0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .R$ 
11.200,00 
  
12- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS URBANOS  
 12.002.0.0.15.451.8030.1001- Pavimentação de Ruas e Avenidas  
4.4.90.51.00.00 - 0124055000- Obras e Instalações .R$ 50.000,00 
  
12.003.0.0.15.451.8020.2058-Manut. e Conser. da Rede E Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 – 0117000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  .R$ 
150.000,00 
 

Total  R$ 620.081,85 
 
    Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato 
Grosso, em 01 de fevereiro de 2018. 
    
 
 
 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 
 
 

VALDINEY GOMES PAULINO 
Sec. Mun. De Planejamento, Orçamento e Controle 


